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Processo n.°. :	 10168.006877/94-36
Recurso n.°. : 116.932 - EX OFFICIO e VOLUNTÁRIO
Matéria:	 : IRPJ E OUTROS - EXS: DE 1991 a 1993
Recorrentes : DRJ NO RIO DE JANEIRO — RJ. e VEGA TÁXI AÉREO LTDA.
Sessão de	 : 13 de outubro de 1998
Acórdão n.°. : 101-92.344

LANÇAMENTO DE OFÍCIO — NULIDADE — É nulo o
lançamento decorrente de um segundo exame em relação a
um mesmo exercício se ausente, no início dos trabalhos
fiscais que o embasaram, a autorização prevista no artigo
642 parágrafo 2°, do RIR/80, firmado por autoridade
competente.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO NO RIO DE JANNEIRO

— RJ. e VEGA TÁXI AÉREO LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso voluntário e

NEGAR provimento ao recurso de ofício, nos termos do relatório e voto que passam a

integrar o presente julgado.

_e---1,----'...--
DISON PE

,
	DRIGU	 _-----, 

PRESIDENTE

RAUL ENTEL
RELATOR

FORMALIZADO EM:	 1 6 NOV 1998
LADS
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, SANDRA MARIA FARONI, KAZUKI
SHIOBARA, CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.

LADS/
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PRIMEIRO CONS.IÃ:Si....HO DE. CON1RI9UINTES

ng 1O1-92344

RELATORIO

VESA TAXI AÉREO LTDA.:, empresa .i2.:.DM sede no RiD

Receita Federal de Julgamento naquela C:idade, através dc.

de lançamento EX ofício do IMPOSY0 DE RENDA DE PESSOA

JURIDFCA pertinente aos eif.ercícios de 1991 a 	 conforme

Auto de Infração DE fls- kj...".d.U...	 2:3 por deci:irricia, do

PIS/FATURAMENTO, conforme Auto de InfF .ação de fis. 21/25

FINSOC'........./FATURAMENITJ , cimsforme Auto de Inçação de fis-

26/29 CONJRIBUIçA0 PARA SEGURIDADE SOC1M...., conforme Auto de

Infr,iiA010 de fls. 3i:2,-.......':',...'..'..S,..4	 IMPOSTO DE RENDA RETEMJ NA FONTE,

conforme Auto de Infração de fls. ..31. /41. e C1	 RIBUiçn0

SOCIAL, conforme Auto de Infração defls. -.V.-..,?,{1.8, calculados

sobre as sequlntes parcelas

comnrovação da contabilização da receita prcivfli.i.f. :.::::-Ite dn

reeenimento	 dos	 cnedues	 especificados	 no	 termo	 ne

Verificação Fiscal	 dp	 fls.	 13/20,	 item	 Receita	 r32RD

rontabilizada I, IS e III:;

boicccc 1190	 11$
E.:: .:.erciçio 1992, ano-base 1991	 Cy..

Periodo do Apuração 06/92
-
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..::',8.7, Ii, do RIR/80

i.::: na Decaração de Reddimenios, conforme °escrito no lermo

	

Exercício 1991, ano-base 1990 Cr$ 	 592„00.6i4,00

	

Exe,-cicio 1992, ano-base 1991 Cr$ . 	3.504.:368„509,00
Período de Apuração 06/92 	 ru$	 8„983.021='3,00
Perindn de Apuragto 12/92

Enquadramento Legal:: artigos 151 E paragra-fo 191 e ã;
254, Il e paragrafn Unido, e 387, 1, do
RIR/80„

:is	 lançamentos	 ±f.):-EkM	 impugnados	 àS	 TIO -

208/:251, Lendo a fliter .essada arguido, preliminarmente, a

nulidade da auTuação, em face de que o fisco nao poderia

levantar credito -riscai EM OaSES aJeatórias ja QUE US JiVrOS

EXtrãViadOS nevdo iiit CaS0 fortuito E Torça maior, eis que

dci

s E,	:•'-' E, ii: \ .1 1. Z .:::: ., .:::',. 	:::: C) O F '' E-	 F.1; o F"' • 1 t.) el (.2) :::', 	 E	 cio !:.) F. - o	 cio	 f TI ,:•::,:, :::', F;) O ::';	 *f • a i. o '.,::. 	 ..1. á

fiSLaH.ZaQUO EM ;.RUditOrla W-Lt.fiii.q"="-,,, ocasião EM QUE tDOOS OS

-4.1\
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estabeLectdo o Sj-l1'2i-1. D jUriIiI	 de apuração no ianumwiento

o disposLo nos ,,,.r't...i.dos 14.2,	 145, .1.46, 149 lnuisn I ao Vir R

o l'..:( 	 do ;....:-I.N„, citando 3urisbrud'çuinu1a do 12 Looselb
q de

Contribuintes,	 An..	 103 -10.-...510',;	 107:,-10„...'..1dt1	 101-74-660 e

doutrina:, ND MêrltD !,	 saJ.ienta que o -U.1.....ip t.r.11,i1J. I. V2V-bã

tida como r . eceita omitida por- falta de comprovação da

re3r".:t.sss,1."..1I-iu,at,:go clè, 	 re:-t:e..1..ta	 .:::::roveni..ente	 oc.y.,	nnedlies„	 nt:::ts :111R .,

tratando-SE de empresa. tributada COM base HO TUCro real, a

unina Lomprovanao cabivel è pela esurlturagão sabidamer:te

is

QUE a empresa nada 1:"..RM a ver com o 'Lsduema P„L. r-arias' 
R

OS c...J.)egiii..; relaçÃonados peIo . 1. 1.suo serviram oe pagamentos lE

serviços r-.eigul - fm ...ite prestados bela empresa, 2 .; .J.lwinno O

fisno, ièdavia, "fenomenal coincidncia" em datas e valores

1.:::Ia'...a	 c.11...te	 ff.:::Es::.s.e	 u.ombr.:::),.../ad.a 	 55 11 .A 1.. 1"1 ã .I. 1.. I .ã Ci R !: 	 j''.1 ã O 	 (á:: ::.< 1. .:-;,'i

SRM veriricação do seu lançamento R l' - RpiStk -13 contabil E

uontidas na rel. n g 6„4 ,..) 18b insu artigo 18 do Deç_leI

1„709/91	 e	 do	 Dec.lei	 ng	 I.598/77	 nue	 n'ão	 fora
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É:31' 3RA -3 31,1,333A	 f.:3111:31	 31".3A3 	3 C: :1AA 3 5 " 131	 533A	 31,33	 5331 31111	 "3	 F-31,	 31-13	 tAt3 A A A313'	 '1333 3:311

P	 lnrispri.J.J.S?....;¡..)cl_a 	adml.nistral.....iva	 e	 à

P	 3.	 3 t 133'.'	 333E:3 3 1.	 d:::3`

j '" À. Cã	 1 1, t..1:1	 3:11 C) 15  -33'à	 t7.3 t3A33 	31:3 3' • i 313 -A 3:3":.3 Al 1' 0	 31:,1 	 13.3.3. 1" 35 3333A	 tj.3.3 13;	 Cl .3A:A	 t.-.1 3:3:333	 A 53FA	 (3.333

1 3 	 r	 5335	 AT3	 33:31:3 írt 311:33 "1 13..::33.	 33:31.

"1.RPJ - OM1SSA0 DE RECEYTAS 	 Uma vez comprovad a

3.,11 cii	 r 53310 5331	 3...:j13 3	 i 	 4.7...!?	 ci	 ci	 ti, j,ii. c c.

Cl a	 1:11 ti A1.3 3 ci:' St. :333.	 A 3 :R ci t3:33 3 '3 ti 3::::33	 3131:3	 i.: 3E3.	 5333, .c ti O	 .1. 3 "11 À ff 3 EA	 i31A.	 a	 ci	 tu 1 oco•

!"":	 r"	 t:•.)	 a 113 3' 3:3133 	3:'. 3".33 3"	 a 1 1 CA A: 3	 3	 A' ;3:3 5 31)	 t	 t,	 '5,3' (3,"?	 EA' 33.13 A 5333 1" 35 ' ("1

t3333 5331	 31:33	 3 '333:1	 i 3 A	 1	 ti A:31.	 t3. 31A	 33:33	 t	 1 AA., t.333 535	 i	 ,t3A	 t3.1 3:333. 1'	 i "3 1. :33:33.	 E'	 533:3 A A EA

ri '3 A:3 V á i11 i5 '1 1: itAA	 :3:11J	 A 3 '3 E3‘1 1t".". A33.33:3 :1	 ".3::1	 1:A3 tA3A3 iT3	 1. ti3A	 fmi	 iJim	 C3 Li1mA'	 3:33331	 3. 1 tAA33. 33T3

33:A	 t1:33 A' 3E:3 ti O	 E	 t:

IRPJ . OMISSA0 DE RECEIIAS - A	 odoi-dênui,a do daso

A" 1,33 A'	 t,	 t.:333	 3 3 .3:13A 3.3	 ti	 A. AA. t"..1 3:AAA3 	C:33	 ,:3333.3"	 X33,3. i:33.	 E3 1	 t .	 t 	 E3. 3 1 C1:33 3.,	 AtAk	 5331	 C.1

I	 d	 t ts.2	 J 3E3	 t1:3 5333.	 t3 V 2	 3' 33.333.3 t	 '3 A. 3'	 A:3 5333	 3.311 13 3:333:331)11:33 A 	 53:31	 tá 313:33	 33)	 t33

ERPJ - OMISSA° DE, REEEJTAS - Submetendo- -se o siEtema
tdibutãrio PrasUeird a rigldez do ,pr.l.r)diplo 	 da.

L)	 c.4)	 à	 f 33	 t"3 occi3.,,,HA it3 3:3333 A1 	 13"	 3::33 .31:333.

A33 13 3' '.3.	 3:373. !Ar,' :3131. 3.3:3 	t.. A'	 k	 .3::t	 A1.3	 3..1 3:: 3.3	 .3333.	 31:3	 3'	 3'	 33.33 	3	 I. .33:3.	 t:31	 13" t33

gerador é ar...)enas f:.)rf....'...cvãv.i.r.,,)"1 2 nâo absoldtamente

[RPJ	 GLOSA DE VARlAçbES MONE4ARTAS PASSIVAS

t3131.3 3	 ' 5331AAA:3 	t.3:1	 5333	 1311	 E.3 •AIAA	 "tt A'	 .1; 1:3	 1. "A, 3:373.	 3.1:3	 3:::3 15 ' ;AR 5335 A	 3 t3333 	3"" (.2:3	 E.	 3'	 A AS.1)	 t11	 33A.

tti 3:3	 13 A' .1 1-33 (.1:, 1. 3:333 1. 333 ':3	 C. 11 Et	 '3 311:3? (1,1 2. '3	 '3 C.3 333:1	 11:33' :.,	 cEi..	 '3"1 .:3"333.	 (33333:3111	 co 1:":333.	 At

li	 1	 11

REIROPIlVIDADE BENlSNA. REDUçA0 DE flF -1Cl i.1	 A	 lei
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Código Iributárin Nacional 2 00 Ato Deciaratório

Normativo SRF/COSI1 n g uol. de 07-01-97.

IRPJ -•• LAW.,:; ()MET,ITO PARCIALMEN1E PROCEDENTE

PROGRAMA DE. INIEBRAçA0 SOCIAL
RIS -- Conrorme determlnacao coniAda no artido ig
Inciso VI e § 1P do artigo 22 da TN 31/97, devem ser

cancelados 05 lançamentos referentes. a contrihuicao
ao Rrograma de intebracao social exigida na forma do
DL 2.445 e 2.449, ambos de 198S.
PIS -- LANçAMENTO IMPROCEDENTE:

CONTR. P/0 FUNDO DE. INVESTIMENTO SOCIAL.
FINSOCIAL -- Subsistindo EM parte a exigncia formu.--

lada no lançamento principal (IRPI; . , „Igual :.s.....JrLe deve

U.DI.0CY - i:á que e objeto de auto de ..Airi'l-ação iavrado boi-

FINSOCIA1...... -- L.ANçAMENTO PARCIN....MENTE PROCEDENTE:

CONTRIBUIÇA0 P/FINANCIAM PNTO DA SEGURIDADE: SOCIAL.
COFINS -- Restando cancelada a exig'@ncia formulada no
processo nrIncipal. igual sorte deve colher a tripu•••
tação que dela decorre.
COFINS -• l...ANÇAMENTO 'IMPROCEDENTE.:

IMPOSIO DE RENDA RETIDn NA FONTE
IRRF ••••-• ART. SP DL. 2.065 - Conforme entendimento da.
Administração Pública, emanado através do Ato Decia
tório Normativo n g 06, de 2 .--06--96, o artigo SP do

DL 2.065/83 teria vigido apenas. até 31 -12-80.
LANçAMENIU IMPROCEDENTE

IRRF - ART. :35, 36 DA LEI 7.713 - Restando cancelada

LANçAMENTO IMPROCEDENTE

CONTRIBUIçA0 SOCIAL.. SOBRE O LUCRO
CS	 -	 Subsistípdo	 em parte a e;.,.igili:....ia formulada. Ho
processo drincpa, igual sol-te deve Loll-Jer a que E

rncla.
LANçAMENTO PROCEDENTE. Ell PARTE.'

Recursid VD1untái-l g às fls. 415/422, no gual a.

k

,(-----
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONYR[BUFNLEE
P:-C.,U25550	 V:).!...68-006.877/91.

VOTFI 

ConselhEil-o RAU PiMENTE1., RRIator

R2C. I.ArSOS C.12 2 ...t : ie.10 2 VUJi i.jHtiÊt;- - 10, apuesetagns

de acordo il,Dín a iegislaçáo QUE, rege o processo flscaL, deLes

RECURSO DP OFICIO

n_Et r".	 :"1

au. 1	 k	 1	 t.:))- .Et	 ttt:t	 iftt,.tt,	 1' t'.3	 jt" Et). 1.	 t.1	 ".tt (":	 1..	 t''

tt	 b	 t	 r't	 ),

PERTODO i990

Glosa de Val-j.ac"ão MoneLária Passiva 	 Cr'S	 592.0.614,00

PERIODO 1991

Omissão de RE.?celi...a :111	 ric$

PERIODO 1992 f.1.2 SEM.)

PERTODO 1972 (2!:..2 SEM.)
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i.:-.3...t-:::::-::::..i.-..t..:s.... 	 Ey.15	 .-.7:,.	 .. 3 1 .1 .i .i.".:] i:R ffli.-::::'1-1 ")..Â:...! 	 S.-..-...!	 ,....H.-.-:? i... i. d .i. 1.....:

r) f....2 1..:E1	 GE' .:.,.. !..A. 1...i. ":::.....:Ii,::::i 	 5........1.J5.5. 	1:::555::: i:::.5:5..:5)	 i.....1 5..5: 5 	f ..... á 1.. c...A...i. 1 	::13 	 )5.5, 5a .1. 5:-..) 5-- 5::::-...::: 	1... .5' .. ..i.. 1..);

1:::. j ... ) 1 . : f::::.' I-) i..ti f.'..)	 f.'...IU .:1':	 jii,.. ::5 5 .1... ín	 Et f.;;; J... ..;"-: ill S...) .,-,	 .Eit F:.! 1.. 1.. C.'. S.:31....i. 	 :;..'....: t...: -•.'.: ..1.. ,..:.:*..

F.3 .::::: I' :::". i.'..Y' .i.. -Ek "5	 ij ::::'	 C.::, i".f) 1.. *:::::..::::.'..E'..::::1	 C':: •Ir...'	 i'"" :::::: E (.-::::' .1. 'i.'.. ..::':*-:. 	 CE'	 C.3 EY.'	 'V E:). i' - ' .1.. a. C ...... ã. C3	 f 1-: 03-3

C..)	 55 "i ':`..5 .1. ":	1.:Et 	 "I'  F.. "i. n -)1 i Lrl' ... "I n;)	 t::	 1,1. '.i. E 1. V"' C'...	 r .... c::::., .E..)5.......)1.. i...:s55).:5. 	 1 .. ..5 a

r.... :1. ç..,.) I. (....1::::: ..-..-:'.. 	.....1 5:......5 	 .5....) .5- ..1. 5. ) 5.5........À F.,)..j.. 5.......) 	 . 5:..155. 5.	 I (5.5.....,....;3 : .5». 1. I. dade

.1 "": .2.5 i.:...I. tri 1.::::'1""1 -1" ... C3	 C:1 '..f.-...	 C.:1 1.".../ V" 1. f...:: ....'t %...;'.::Éi.C3	 I.... i'" . ...i. 1:3 1... I. 1"...f!.': i'"" .1.. ii:.'ç	 (.....2. 1....1.,•El. :-.1 C:1 (:::= 	.::	 :.:. (....C.) t'	 -••	 :::"?	 I .......i.. ::: i.	 ti C.)

RECURSO VOLUNTAR 10

.	 ,-.
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PERTODU 1990

nr.d,

PERIODn "1991

Umissão de Receita I
Omiss'ão de Recefta ill 	 Cr$	 458.699.566,00

A	 interessada	 argúi,	 prelimlnarmehte,	 a.

Teitura.

PiEjOâ â iht.E!ressada que OR LEtnçamentos do

imposto de Renda duestionados jâ naviam sido homologados,

Lendo PM vi.E'ca que os MESMOS fatos fiscalizados, nos MESMOS

QPriOdOS	 TOrâM onjeto t'l :.:? eame EAMtErlDr	 invocando OS

artigos 1A5. 146 e 149 do CIN, bem como O artigo 642,	 20

de RI R /80 Uji..1 951 § 12 do RIR/94,	 para afirmar 1::jUE

UM segundo eame. mediante ordem escrita 00

	Receita Federal	 M.,...ei n2 2.354/54, art. 7l.4 4,
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Eio:endo	 nae,

j:H~2,, OS argumentos t? Jazidos na decisã a

ardumenio de nkt2 na data da diência do auto DR 1WU-EkUãO

HOVO eame ia esiava autoulzadd. iia	 darreira de orde

Jegal iiiajor . , a	 yeL intransponlvel.

A próm'da auldi-idade juidadora de pri(lieíro

grau i-ie:Jnheà a	 gidez do	 da Ieda:Idade a due

É que	 arLigo 5Q da Càui:a ConstItudi_onal

'ffi-t. 5Q	 íodos sãn iguais peranLe a

E:s"ideni.es	 no	 Pals	 a
Lirvj.niabiiidade	 do	 djrejto	 à	 vida, à

sã,c, inaomissiveís, no processo, as
provas obtidas por meios i14citos.”

ÇY'n\'
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CCM;:

i --	 O primel.ro aio de ofidíe, escrito,

f;: .) - aticado por ~ --lide:- competente, cientlfi

dando O sujeite passivo da obrigaçáo tributa-.

ria bu seu erebesto

—.„.„---......--.....„,—..

I.jra, SE C lançamento CP D -tICIO em tElã TOÁ

:.:::,,Ái:Et.:.1::',:tdM LMM WrASE	 ii.2..:::~ .±...i.scal	 iniciado ci....m O prIfM.1-0

ato de o .ficio na autorleade lançadora, em 21-u6- . 1 . , 9 a

EM -50-09-':/ %1	 uma vi.: z . considç.:.:Jrw.mo nue um segundo e-;.:ame

5MMPflt2 poderia SPr realizado com auterizaçào, é fora de

r.i.:.,.?curso de	 o...i.:..lo E SE .,..:E.!.)-JEr	 a	 'f.... .Jrsillminar an:AUida	 bl.,..a

niterei., :ea	 no	 recurso	 velAmtarie,	 des.,diar,,:u.-de	 a

nulidade de broLedimento fisal„

ras.ilia•-..1.);/.., 14 de =:,...)utubro de ,.;.9.c.J
..	 ..	 ai-	.	 --:-.....	 ...	 .

W..31.... HIMEfir21.., Relatur	 . .
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n°55, de 16 de março de 1998 ( D.O.U.. de 17 03.98)

Brasília-DF, em	 1 6 NOV 1998

_wfíASON PE" -" • RODRIGUESç#
P-ÉSIDENTE

Ciente em 17 NOV 199 //'

1/ / I,
RO IGO " "

DAPROC RADOR DA AZENDDA NACIONAL
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